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V O T O – R E V I S O R
O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Revisor convocado): — Os autos do processo foram recebidos e, sem acréscimo ao relatório, pedi dia para julgamento.

Hugo Fernandes Levy Filho e Carlos Henrique Costa de Souza apelam de sentença (fls. 170/175) que condenou pela prática do crime previsto no art. 339 do Código Penal (denunciação caluniosa), às penas de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa e de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 08 (oito) dias-multa, respectivamente, decorrente de Hugo Fernandes Levy Filho haver instaurado PAD (Sindicância Investigativa nº 006/2012- SR/DPF/AM) contra o Delegado da Polícia Federal Jocenildo Cavalcante de Carvalho, sob o pressuposto de que teria violado segredo de justiça que, de antemão, o sabia ser inocente, com a participação do réu Carlos Henrique Costa de Sousa, advogado e ex-estagiário Hugo, então Juiz de Direito.

Pugna o recurso de Hugo Fernandes Levy Filho (fls. 187/196) a sua absolvição, sob alegação de atipicidade da conduta, decorrente da ausência de dolo. Caso mantida a sentença, postula o reconhecimento da sua nulidade, por violação ao princípio da identidade física do juiz. 

Carlos Henrique Costa de Souza, da mesma forma (fls. 253/263), pugna pela sua absolvição, por ausência de comprovação da materialidade e autoria do crime. Caso mantida a sentença, entende que a hipótese seria de desclassificação para o crime do art. 340 do Código Penal.

Nem sempre os mesmos fatos submetem-se às mesmas leituras jurídicas, mas, na realidade, o decreto condenatório, com arrimo no conjunto da prova, produzida sob as luzes do contraditório e da ampla defesa, e na linha dos precedentes, demonstra com suficiência a autoria e a materialidade da imputação da denúncia.

Não há quebra no princípio da identidade física do juiz, previsto no art. 399, §2º, do Código de Processo Penal, no fato de processo haver sido sentenciado pelo juiz substituto da 2ª Vara Federal/AM, a quem compete supri as faltas do titular em casos de afastamento. Esse princípio não tem caráter absoluto, sendo de se destacar que não há nulidade sem demonstração do prejuízo.
No mesmo sentido, não merece acolhimento a tese da desclassificação do delito do art. 399 para o art. 340, ambos do CP, pois dizem respeito a atuações distintas. Enquanto o crime de comunicação de crime não necessita de que seja apontado um autor específico, o de denunciação caluniosa, diferentemente, imputa uma conduta a uma pessoa específica e que já se sabe inocente.
A apenação, devidamente individualizada (art. 5º, XLVI – CF) foi estabelecida com razoabilidade, dentro das circunstâncias objetivas e subjetivas do processo, em patamar moderado (mínimo legal), o suficiente para a reprovação e prevenção do crime (art. 59 – Código Penal), obedecida a legislação e em respeito à jurisprudência consolidada do STJ (Súmula 231).

As razões recursais, preliminares e de mérito, compreensíveis e naturais na dialética processual penal, na tentativa de reverter a condenação, não têm aptidão para desautorizar os fundamentos da sentença, que, passo a passo, de forma persuasiva, louvou-se nos elementos informativos dos autos, documentais e orais.

Nesse contexto, nego provimento à apelação, confirmando o decreto condenatório na sua plenitude, pelos seus próprios fundamentos.

É o voto.
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